INDICAÇÃO Nº 1273, DE  2004 

Considerando o relatório divulgado nas últimas semanas pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB, que aponta elevado índice de coliformes fecais, alta carga orgânica de demanda bioquímica de oxigênio e esgoto doméstico, no Rio Santo Anastácio;





Considerando que na bacia do Rio Santo Anastácio, os portos de areia e os lançamentos domésticos são os principais motivos da degradação das águas, sendo que os níveis eutróficos/hipereutróficos estão relacionados a alta carga de fósforo, que provém justamente do aporte do esgoto doméstico;





Considerando o mal que a poluição de tal rio causa tanto à parcela da  população que vive nas suas margens como aos que utilizam de suas águas para consumo;





Considerando a situação global de escassez de água potável e a indicação do Gerente Regional da CETESB que apontou, devido às condições deploráveis do Rio Santo Anastácio, o total comprometimento da água para qualquer uso, o que significa o abandono do Rio, vez que pode ser utilizado para o despejo indiscriminado de esgoto e quaisquer substancias não tóxicas;





Considerando que a implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto da Sabesp pode melhorar sensivelmente este quadro; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize os estudos técnicos a fim de que se tome as providências adequadas para que haja um processo de limpeza e despoluição do Rio Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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